
legais, 

EFEI 
Paço Municipal "Profª Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 5.647, DE 17 DE MARÇO DE 2.009. 

Revoga, em todo o seu teor, o Decreto 
nº 5.624, de 09 de Fevereiro de 2.009, 
que dispõe sobre regulamentação do 
artigo 129, da Lei nº 2.861, de 04 de 
Fevereiro de 1991. 

ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas atribuições 

DECRETA: 

Art. 1° - F.ica revogado, em todo seu teor, o Decreto nº 5.624, de 09 de Fevereiro de 

2.009, que dispõe sobre regulamentação do artigo 129, da Lei nº 2.861, de 04 

de Fevereiro de 1 991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais 

de Assis. 

Art. Z1 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 09 de Fevereiro de 2.009. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de Março de 2.009. 

Secretário Munici 
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